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ANEXO I – Itens, Especificações e Quantitativos
1. NÃO foram destinados ITENS/COTA para PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP.
2. Havendo diferença entre a especificação técnica do Edital e do CATMAT prevalecerá a especificação do Edital.
3- Marcas de Referência: CHEVROLET SPIN.
3.1 - As marcas de referência não vinculam a participação e nem são obrigatórias, podendo ser cotadas marcas diferentes, foram dispostas apenas como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve interpretar como sendo “ou equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência mencionada. (TCU, Acórdão 2829/2015, Plenário).
	ITEM
	CÓD. GRP
	CATMAT
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT

	1
	26862
	288538
	Automóvel tipo Minivan, com acessibilidade, equipado com uma rampa de acesso manual localizada na traseira do veículo, conforme Especificações Técnicas
	Unid.
	01


4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

01 (um) automóvel tipo Minivan com adaptação para acessibilidade com as seguintes características mínimas:
1) Motorização mínima:

a) Motor 1.8 Flex;

b) Potência máxima de, no mínimo, 110 cv (álcool) / 105 cv (gasolina);
2) Bancos traseiros reclináveis ou rebatíveis;
3) Direção e Acessórios:
· Direção com assistência hidráulica e/ou elétrica.
· Travas elétricas nas portas.
· Jogo de tapetes de borracha ou material similar, proporcionando conforto e praticidade aos ocupantes.
4) Freios a disco na dianteira e traseira, sendo ventilados na dianteira;
5) Tanque de combustível com, no mínimo, 50 litros;
6) Transmissão automática;
7) Equipamentos e Tecnologia:
 a) Vidros elétricos dianteiros e traseiros;
 b) Rádio AM/FM, entrada USB e Kit Multimídia;
Características gerais da adaptação para acessibilidade:
· Equipado com uma rampa de acesso manual, localizada na traseira do veículo, ligada de forma permanente ao veículo.
· Piso rebaixado.
· Rampa com característica antiderrapante.
· O piso deve ter característica anti-derrapante.
· Cintos de segurança para a cadeira de rodas.
· Ancoragem frontal para a cadeira de rodas com engate rápido.
· Ancoragem posterior para a cadeira de rodas com engate rápido.
· Cinto de segurança de 3 pontos para o cadeirante.
· Iluminação da área da cadeira de rodas com luzes de LED ativadas automaticamente com a abertura das portas.
· Tapete lavável e antiderrapante, antichama.
· Porta-objetos laterais.
· Capacidade de carga mínima: 250 kg.
· Os bancos rebatíveis ou reclináveis traseiros devem ter a possibilidade de serem reposicionados com facilidade uma vez que não há cadeirante a bordo do veículo.
· Configurações possíveis de ocupantes:
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Obs1: O veículo deverá possuir todos os equipamentos obrigatórios de segurança, bem como todos os itens exigidos pela legislação de trânsito brasileira;
Obs2: Com exceção do protetor de cárter, som (com USB) e tapetes de borracha, todos os demais itens de série e acessórios deverão ser originais de fábrica, ou seja, é vedada a adaptação de peças e acessórios.
5. DAS REVISÕES:
a) As revisões, dentro do primeiro ano de garantia do veículo, devem ser realizadas com todos os insumos inclusos, tais como: (filtros, óleos e demais fluidos), inclusive deslocamento e hospedagens de técnicos e mão de obra (caso necessário) conforme indicação no manual de manutenção do fabricante, totalmente custeados pela empresa vencedora. As revisões devem ser prestadas pelo próprio licitante ou por agente credenciado deste.
b) As revisões deverão ser prestadas pela empresa vencedora do certame na sua própria sede, sem ônus de translado ao município.
c) Caso a concessionária da fabricante esteja situada fora dos limites do município de Santa Cruz do Sul, a licitante deverá providenciar, às suas expensas, a retirada e a devolução do veículo na Prefeitura Municipal.
c1) Neste caso a revisão deverá ser prestada num prazo máximo de 2 (dois) dias da notificação e o objeto deve ser retirado num prazo máximo de 12 (doze) horas da notificação.
c2) O veículo deverá ser rebocado, em sua retirada e sua devolução, em locais indicados pela Prefeitura de Santa Cruz do Sul.
c3) O licitante será depositário do bem durante o período em que estiver de posse deste, sendo que o bem será liberado às transportadoras se presente o representante da contratada ou mediante autorização escrita previamente enviada ao Município.
6. DA GARANTIA:
Garantia do veículo:
a) O período de garantia do veículo deverá ser de, no mínimo, 1 (um) ano, extensiva ao serviço de transformação/adaptação e às peças, componentes, acessórios e equipamentos utilizados em sua transformação/adaptação e/ou composição, sem limite de quilometragem. Caso o fabricante ofereça um período de garantia superior, este deverá prevalecer.
b) Durante o primeiro ano, todos os custos envolvendo a prestação da garantia, desde a retirada do objeto nas dependências deste órgão até a sua devolução para este, serão suportados pela CONTRATADA.
c) A garantia deve ser prestada num prazo máximo de 15 (quinze) dias da notificação e o objeto deve ser retirado num prazo máximo de 2 (dois) dias da notificação. Estes prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a requerimento da CONTRATADA, desde que apresente justificativa e esta seja aceita pela Administração.
Garantia da adaptação para acessibilidade:
a) No mínimo, 1 ano de garantia contra defeitos de fabricação.
ANEXO II – Termo de Referência
1. INTRODUÇÃO GERAL

Constitui objetivo deste Termo de Referência identificar o detalhamento do objeto a ser adquirido com a caracterização das especificações técnicas, a justificativa da demanda, deveres das partes, assim como estabelecer prazo, local de entrega, modo de fornecimento, a estimativa da despesa e demais informações que possam fornecer elementos básicos para iniciar a contratação de bens e serviços almejados pela Administração.
2. UNIDADE REQUISITANTE
2.1 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Inclusão.
3. DEFINIÇÃO DO OBJETO
3.1 A presente demanda objetiva a contratação por meio de aquisição imediata.
3.2 Os quantitativos, as condições e exigências mínimas, constam no Anexo I do presente Termo de Referência.
3.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 11.059, de 26 de outubro de 2021.
3.4 O bem objeto desta contratação é caracterizado como bem comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.5 Em caso de divergência entre a descrição dos itens e o descrito no CATMAT/CATSER, deve prevalecer a descrição detalhada dos itens neste Termo de Referência.
3.6 O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data da sua assinatura, podendo, mediante acordo entre as partes, ser prorrogado por até igual período.
3.6.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
4.1 A contratação visa atender à necessidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Inclusão para aquisição de 01 veículo adaptado para transporte de cadeirantes, para uso pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – COMPEDE.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
4.2 A presente contratação justifica-se pela necessidade de suprir a Administração com bens essenciais à execução de suas atividades institucionais, garantindo a continuidade, a eficiência e a qualidade dos serviços públicos prestados.
4.3 A contratação está em conformidade com o plano anual de contratações, e foi prevista na elaboração do PCA para o ano de 2026, conforme detalhamento a seguir:
• ID PCA no PNCP: 95440517000108-0-000001/2026 
• Data de publicação no PNCP: 09/12/2025 
• Id do item no PCA: 5
• Classe/Grupo:  11897 - Aquisição De Veículos Leves E Pesados 
• Identificador da Futura Contratação: Não consta 
4.4 Do estudo técnico preliminar: A aquisição foi planejada com base no levantamento realizado no Estudo Técnico Preliminar, que concluiu pela de viabilidade da contratação.
5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo a aquisição de 01 veículo adaptado para transporte de cadeirantes, para uso pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – COMPEDE, conforme especificações técnicas e quantitativos estabelecidos no anexo I deste documento, com vistas a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Inclusão.
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 01 veículo adaptado para transporte de cadeirantes, conforme as especificações / condições a seguir dispostas
6.2
Requisitos gerais do objeto:
a) A execução do objeto deverá atender integralmente às especificações técnicas descritas neste Termo de Referência, observando-se as legislações específicas e demais regulamentos aplicáveis.
b) O bem deverá ser novo (primeiro uso), em perfeito estado de conservação e uso,  fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado e com qualidade compatível com os padrões exigidos para a finalidade a que se destinam. 
c) O bem deverá estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver). 
c.1) Tais comprovações de conformidade ou certificações, poderão ser solicitadas por ocasião da entrega dos produtos, para os quais são aplicáveis.
d) A entrega dos itens deverá ocorrer no endereço indicado pela contratante, no prazo máximo estabelecido, e em conformidade com as exigências de acondicionamento, transporte, manuseio e segurança. A contratada será responsável por qualquer substituição de item entregue com defeito, em desconformidade ou fora das especificações.
6.4
Da Qualificação Técnica da Contratada
a) Declaração em nome da empresa licitante, assinada pelo representante legal, onde a empresa se compromete com a garantia, bem como prestar a assistência técnica, revisões e manutenção do veículo durante o prazo de garantia, acompanhada da indicação da rede de concessionárias, oficinas técnicas especializadas ou ainda unidades móveis, responsáveis pela assistência técnica;
a.1) Tal declaração visa resguardar o Município contra eventuais problemas que surgirem no veículo, sendo que tal rede de concessionárias, oficinas técnicas especializadas ou unidades móveis, treinada e qualificada, será responsável pela verificação, análise, por qualquer tipo de garantia e por prestar todos os tipos de atendimento que se façam necessários.
b) O proponente que não for o fabricante do veículo ofertado, deverá comprovar que é representante autorizado do fabricante para venda/revenda do veículo, bem como, da prestação de serviços de assistência técnica e de fornecimento de partes e peças de reposição;
b.1) A comprovação do item b acima, deverá ser realizada através de documento expedido pelo fabricante, em vigor, no original ou cópia autenticada;
6.5 Da Sustentabilidade:
A execução contratual deverá atender, no que couber, às seguintes diretrizes:
· Redução do consumo de recursos naturais, como água e energia, ao longo da cadeia de fornecimento ou na prestação dos serviços;
· Utilização de processos e tecnologias que reduzam impactos ambientais, como emissão de gases de efeito estufa, geração de resíduos perigosos ou uso de substâncias tóxicas;
· Observância de práticas trabalhistas responsáveis, inclusão de fornecedores que adotem políticas de responsabilidade socioambiental e respeito aos direitos fundamentais dos trabalhadores;
· Atendimento às normas técnicas e ambientais vigentes, especialmente aquelas emitidas pelos órgãos reguladores e de controle ambiental.
6.6 Da Subcontratação
6.6.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta licitação, EXCETO com relação a instalação do(s) dispositivo(s) de ACESSIBILIDADE, conforme solicitado nas Especificações Técnicas (Anexo I do edital). 
6.6.2 - Neste caso, a subcontratação deverá ser solicitada prévia e formalmente pela contratada com a apresentação dos seguintes documentos: justificativa da necessidade da subcontratação; razão social da empresa subcontratada; CNPJ; endereço da mesma; ramo de atividade; minuta de contrato de prestação de serviços, incluindo o valor total; cláusula de comprometimento e ciência do teor de todas as exigências e condições constantes no instrumento contratual celebrado entre a contratada e o Município; cláusula de ciência de que os pagamentos dos serviços executados, serão sempre feitos, exclusivamente à contratada; e, demais cláusulas usualmente utilizadas nos contratos.
6.6.3 - Não será permitida a paralisação dos serviços por parte da Contratada motivada pelo pedido e aguardo da autorização da subcontratação, caso em que serão aplicadas as penalidades contratuais previstas. 
6.6.4 - O pedido de subcontratação será analisado pelo Fiscal do Contrato, que avaliará a necessidade da subempreitada, conferirá toda a documentação exigida, autorizando-a ou não. 
6.6.5 - Autorizada a subcontratação, a contratada deverá entregar os documentos previstos na HABILITAÇÃO, no que couber, da empresa subcontratada, com objetivo de demostrar a sua capacidade técnica. 
6.6.6 - Após a expedição da autorização pelo Fiscal, a contratada deverá providenciar a apresentação do contrato com a subcontratada, que será anexado aos demais documentos e encaminhados à Procuradoria-Geral do Município, que se manifestará sobre os aspectos jurídicos da subcontratação, aprovando-a ou não. 
6.6.7 - Os serviços referentes a subcontratação somente poderão ser iniciados após a aprovação do contrato pela Procuradoria Geral do Município. 
6.6.8 - Mesmo que a subcontratação seja aprovada pelo Município, a responsabilidade direta pela execução continuará sendo da empresa vencedora da licitação.
6.6.9 - Caso ocorra qualquer descumprimento dos termos do contrato ou do edital, por parte da empresa subcontratada, a empresa contratada se responsabilizará pelo mesmo, sendo-lhe aplicadas as penalidades e demais medidas cabíveis. 
6.6.10 - Conforme disposto no §3º do artigo 122 da Lei 14.133/21, fica vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 
6.7 Do prazo de entrega e da garantia 
6.7.1 Prazo para entrega do veículo:
a) O prazo de entrega do(s) produto(s) não poderá ser superior a 120 (cento e vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de compra (nota de empenho).
b) O prazo de entrega poderá a critério da Administração e mediante solicitação fundamentada por parte da empresa, ser prorrogado por até igual período.
6.7.2 Garantia do veículo:
a) O período de garantia do veículo deverá ser de, no mínimo, 1 (um) ano, extensiva ao serviço de transformação/adaptação e às peças, componentes, acessórios e equipamentos utilizados em sua transformação/adaptação e/ou composição, sem limite de quilometragem. Caso o fabricante ofereça um período de garantia superior, este deverá prevalecer.
b) Durante o primeiro ano, todos os custos envolvendo a prestação da garantia, desde a retirada do objeto nas dependências deste órgão até a sua devolução para este, serão suportados pela CONTRATADA.
c) A garantia deve ser prestada num prazo máximo de 15 (quinze) dias da notificação e o objeto deve ser retirado num prazo máximo de 2 (dois) dias da notificação. Estes prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a requerimento da CONTRATADA, desde que apresente justificativa e esta seja aceita pela Administração.
d) A garantia no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
e) A Assistência Técnica e manutenção deverá ser prestada pela própria empresa ou por representante autorizado indicado pela empresa vencedora.
f) Todas as despesas decorrentes da Assistência Técnica e manutenção da garantia são de responsabilidade da empresa vencedora.
g) Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito.
6.7.2.1: Garantia da adaptação para acessibilidade:
a) No mínimo, 1 ano de garantia contra defeitos de fabricação.
6.7.3 Das revisões
a) As revisões, dentro do primeiro ano de garantia do veículo, devem ser realizadas com todos os insumos inclusos, tais como: (filtros, óleos e demais fluidos), inclusive deslocamento e hospedagens de técnicos e mão de obra (caso necessário) conforme indicação no manual de manutenção do fabricante, totalmente custeados pela empresa vencedora. As revisões devem ser prestadas pelo própria licitante ou por agente credenciado desta. 
b) As revisões deverão ser prestadas pela empresa vencedora do certame na sua própria sede, sem ônus de translado ao município. 
c) Caso a concessionária da fabricante esteja situada fora dos limites do município de Santa Cruz do Sul, a licitante deverá providenciar, às suas expensas, a retirada e a devolução do veículo na Prefeitura Municipal.
c1) Neste caso a revisão deverá ser prestada num prazo máximo de 2 (dois) dias da notificação e o objeto deve ser retirado num prazo máximo de 12 (doze) horas da notificação. 
c2) O veículo deverá ser rebocado, em sua retirada e sua devolução, em locais indicados pela Prefeitura de Santa Cruz do Sul. 
c3) O licitante será depositário do bem durante o período em que estiver de posse deste, sendo que o bem será liberado às transportadoras se presente o representante da contratada ou mediante autorização escrita previamente enviada ao Município. 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1 O bem, após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá ser entregue na Secretaria de Desenvolvimento Social e Inclusão, na Rua Coronel Oscar Jost, 1.576 - Centro -  Santa Cruz do Sul - RS, ou em outro local a ser definido pelo Município, em dia útil, no horário de expediente, com todas as despesas referentes ao frete e descarregamento por conta da(s) empresa(s) vencedora(s).
7.2 O bem deverá ser entregue livre de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
7.3 O recebimento do veículo, objeto desta licitação, será feita por Servidor ou Comissão designado pela Secretaria Requisitante, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
a) provisoriamente, no ato da entrega do veículo, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com o solicitado na licitação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do veículo e consequente aceitação, no prazo máximo de 30(trinta) dias úteis contados após o recebimento provisório.
7.4 O veículo deverá ser entregue com todas as características mínimas exigidas, conforme especificações constantes neste Termo de Referência.
7.5 O veículo deverá ser entregue devidamente transportado em caminhão adequado. Não será aceito, veículo que venha rodando, ou seja, conduzidos da concessionária ou outro local, pois o mesmo não será mais considerado como zero-quilômetro, ao menos que o Município autorize expressamente.
7.6 A entrega será feita e comprovada mediante a apresentação do veículo pela empresa vencedora ao Município, acompanhada de toda documentação pertinente.
7.7 O Município poderá rejeitar, no todo ou em parte, o veículo entregue em desacordo com as especificações e condições deste Edital e do Contrato.
7.8 Caso verifique-se a não conformidade do veículo ou de alguma característica deste ou de alguma desconformidade referente à cláusula estipulada neste Edital, o licitante deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
7.9 A critério do Município, conforme o caso, poderá ser exigido, por ocasião da entrega, cópia da nota fiscal de compra (fatura) do veículo (no caso da vencedora não ser a fabricante), para fins de comprovação de aquisição do mesmo de fabricante/montadora oficial.
7.10 Poderão ser solicitadas ainda, as comprovações de cumprimento às normas do código de Trânsito Brasileiro, do CONTRAN, ABNT/NBR, INMETRO, e de outras normas regulamentadoras aplicáveis ao veículo, em vigor (caso houver).
7.11 – Poderá ser solicitado por ocasião da entrega do veículo, caso aplicável, os seguintes documentos:
a) Apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do projeto (itens de acessibilidade), emitida pelo Engenheiro Mecânico responsável técnico. 
b) Declaração emitida pelo Engenheiro Mecânico responsável técnico, confirmando que as especificações técnicas do(s) item(ns) de acessibilidade instalado(s) estão em conformidade com as estabelecidas neste Edital. 
c) Caso sejam necessárias alterações no(s) item(ns) de acessibilidade ou na MINIVAN durante o recebimento para atendimento às exigências deste Edital, poderá ser solicitada uma ART adicional referente às modificações realizadas, garantindo a adequação ao objeto licitado.
7.12 - O veículo deverá ser entregue devidamente registrado, licenciado e emplacado (primeiro emplacamento) no CRVA de Santa Cruz do Sul em nome de “Município de Santa Cruz do Sul”, com todos os custos a cargo da empresa vencedora, no entanto antes do referido registro, a empresa deve agendar uma visita prévia com os integrantes da comissão de recebimento e da equipe técnica para fazer a pré aprovação do objeto licitado.
7.13 – Deverá ser realizada uma entrega técnica onde a empresa vencedora abordar assuntos relativos a operação e manutenção preventiva tando do veículo quanto do(s) item(ns) de acessibilidade instalados. 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1 A fiscalização acerca do cumprimento do contrato, será realizada diretamente pelo servidor indicado pela Secretaria no momento de expedição da nota de empenho.
8.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
8.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.6 Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente com as especificações constantes no TR, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
b) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à execução do objeto contratado, no prazo e forma estabelecidos.
9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) a responsabilidade pelas despesas decorrentes de fretes até o local onde o bem será entregue;
b) ser pontual na entrega dos serviços solicitados;
c) manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço;
d) serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda;
e) executar todas as tarefas com perfeição e acuidade, nos termos do edital, se for o caso, e em conformidade com presente Termo de Referência;
f) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
10.1 O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento definitivo do veículo.
10.2 O pagamento será efetuado exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
10.3 Para pagamento, a Empresa deverá apresentar ao Núcleo de Apoio Administrativo da Secretaria Requisitante, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho.
10.4 Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da expedição da Nota de Empenho e da efetivação do seu pagamento, a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
a)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
b)Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
c)Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
e)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
10.5 Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
10.6 Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
11.1. Da modalidade de contratação
4.1.1 Sugere-se que a licitação seja realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na hipótese do Art. 28, I da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).
11.2. Do critério de julgamento
11.2.1 O critério de julgamento para seleção da proposta mais vantajosa será o menor preço (art. 33, I, lei 14.133/2021).
12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1 - O orçamento da Administração é sigiloso, e será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances.
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária:
Verba da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Inclusão
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Dotacédo : 2026/1584 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL Valor Utilizado :
Programa de Trabalho : 13.01.14.422.0009.1788 - ESTRUTURAGAO E APERFEIGOAMENTO DAS POLITICAS PUBLICAS
Elemento de Despesa 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recurso : 1501 - OUTROS RECURSOS NAO VINGULADOS

Destinagao 0000001 - 0001-RECURSO LIVRE

Rubrica ltem : 4.4.90.52.48.00.00.00 - VEICULOS DIVERSOS




